
Processo nO. 1/4011/2011
CÜll:;;;lhi:irr:Rd~Hc,ra: Agaiha L':Juisó; ec,rg,;z M~ccdo

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

RESOLUÇÃO N° 9-3 /2016
23CÂMARA DE JULGAMENTO
1883SESSÃO ORDINÁRIA. EM: 25/11/2015
PROCESSO N° 1/4011/2011
AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/201112530-4
RECORRENTE: DORI ALIMENTOS LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DA P INSTANCIA
AUTUANTE: Maurício Marques de Almeida
MATRÍCULA: 036208-1-1
RELATORA.: Conselheira Agatha lüuise Bürges Mac,:.do

EMENTA: ICMS - 1. APROVEITAMENTO ANTECIPADO DE
CRÉDITO 2. O cüni.riblJinle füi auluadü por cr;:dilar-se inJevidal11.;.nt.::do
ICMS ankdpadü no) mês Je nüvçmbro de 1008, s.:.ndü que mesmo fora
recülhidü em daembro d.:-2008. ReCurso ürdinário conhecido e provido. 3.
Aulo de infração julgado PROCEDENTE, pür unanimidade dos votos,
cünfinnando o julgam.:.nlü do::P inslância, Je acürdü .:üm ü pare.c.;:.rda
Assês:;üria Procc:;:;ual Tribulária, 3dolad'J pelo fepr;:sent:JIHe d3 douta
Pl'ücuradüria Geral dü Esf.ndü. 4. Dedsã'J amparada fiOS arts. 60, ~9 e 771 do
RICMS .: arl. 51 da Ixi 12.670/96. 5. Penalidad.:: ins.::rl<lnü art. 123, 11, b,
da Lei 12.670/96.

A peça fiscal submetida a nússü e:\ame tem .) seguink r(-l::itü: "APROVEITAMENTO
ANTECIPADO DE CRÉDITO. O CONTRIBUINTE ATACADIST/\ CREDITOU-SE
INDEVIDAMENTE DO ICMS ANTECIPADO NOMES DE NOVEMBRO DE 200S,
SENDO QUE O MESMO FORA RECOLHIDO NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2008, NO
MONTANTE DE R$ 12.376,58 EM DESACORDO COM A LEGISLAÇAo EM VIGOR.
VER INFORMAÇAo COMPLEMENTAR E ANEXOS."

Ap{,s indicar os dispüsilivos kgais infringidos ü ~lg~nle fisLaI apünlíl como penalidadt ü Art.123,
11,B d£llei 12.670/96 £lltêr£ld£lpêla ld 13.418/03.

Anexos aos autos estão os seguintes documentos:

~ OS nO 2011.26955;
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C"lÜVERNO DO
EsTADO DO CEAR.\.

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

~ Termo d~ Iníciü de Fiscalizaçãü nO2011.23168;
~ Telmo de Cündusáü de Fiscalização nO2011.29190;
~ Livro de Registro de Apuração do ICMS mês dt n.:wembrü de 2008;
~ DIEF
~ Consulta SEFAZ
~ Protocok, de devülução;

O autuado interpôs impugnaçãü as fls.22 a 27.

o julgador singular prüferiu decisãü pda PROCEDÊNCIA do (luto d.:-.infraç5ü, pür entender que
sümenlt. será devidü ü credilamtnto dü imposto rehüivo à ank~ipação tributária, de qu.:: trata ü
art. 767, após ü seu efetivo recolhimento.

Irresignada com a decisão singular, ü ~üntfibuinte interpôs rt~ursü ürdin8riü as fls. 101/105,
requerendo a imprüc(:dfnda da acusação fiscal.

DO PARECER DA ASSESSORIA PROCESSUAL TRIBUT.ÁRL<\.:

Atnlvfs de Parecer de N° 445/2015 a ConsuHüfia Tributária üpinou pelo conhecimento do recurso
ordinário, n.:-gar-Ihe prüvirnento, no sentidü de cünfinnar ü julgam.:-.nto proferido na instância
singular de.PROCEDÊNCIA do auto de infração.

VOTO DA RELATORA

Trata-Se de recursü ordinário interposto por DORJ ALTMENTOS
LTDA. em face de CÉLULA DE JULG.,-UIENTO DE }<1 INST...tNCLl concernente ::lO<lUtode
infraç5ü sob o nO. 1/2011.12530-4 através dü l:I'J::,I,::l rcCOlTenté se insurgiu contra ;:1 decisão
prüferiJa pela julgadüra singular. O pres~nte 1"I:cursopre~nche- as condiçô.;.s d~ admissibilidade,
razão pela qual dele cünheço.

No proces:;ü sub ext1luillt" a re"luerente fora i1utu:Jd3 por
{Iprol'eitamclllo illtlt:l'ido d(' crédito dlllecipado, no mês d(' dezembro dt' ~OOS, no valof de R$
12.376,58

Quanto ao argumenlo do recolT.:.n!e d.;-. qu.:: "equipaflJ-sê a
estabeleciml?nto industrial, no;; termos do arl. 9°, 11,do}Decreto 7212/2010 - Régulamentü do IPI",
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

não hfI cümü pro5.p.:rar, tendü ~m vista qu~ a fiscalização em leia f: a nÍwl .:stadual - SEFAZ CE,
logo a cbssifkaçãü conslanle no nüsso G,dastro deVI:ser c(lnsid~l~lda (Cadastro Ger81 d;:1Fazenda),
que no prl?sente caso ~ di.:'"Comúcio alacadisla de prüdu[üs i:1Iime.nlícios".

Outrossim, "lega que as üperaç{lt:s nkrc8nlis realizi:-,,:1<1spor ela estão
sujeitas ao recolhimentü pf~viü do tribulo sübre Lirculação de m.::rcadorias consoante o arl. 767, ~
1°, 11do Decret(I 14.569/97, no .:nlanto não merece acolhida, uma vez qUé na listagem düs DAES
pagos por CGr as 11s. 15 übSélV3-St qUi.:'as üperaçôes realiz::ü:1aspdo contribuink não estão
sujeitas ,lI) regime de substiluiçf10 tribulária, rnas élO regime de r.::cülhimento ankcipadl) do
imposto.

Yak Sali~nlar, qu.:-.o aULuado regislrüu cr6dilo rdcr.::nlê él ICMS
antecipado no m~s de novembro 2008, sendo que ü mesmü som~nte füi recülhido em dezembro de
2008, .:m desobedi~nL"Ía ao dispOSlOno arl. 60, ~9 dü RICMS, que determina qu~ somente se.rá
permitidü ü cr~dilmnenlü do impostü relalivo à anttcipaç50, de qut tfata ü arl. 767, após ü seu
efetivo recolhimento.

Inf~rc ainda, o recorrenk, que apenas Sl" aprüveitou dü cr6dito
oriundo do ICMS dekctado nas nOtas fisCllis escritur8das no m~s de novembro de ~008 após <I
apresentação da DIEF, realizada em 15/12/~008, quando li übrigaçflü tributáriâ .::ncontrava-se
l'o:'gularmente conslituÍda .: quüada, sendo .:-sla última prüvidtncia I\~alizada cüm 6 dias de
antece&ncia da entrega da I\:ferida declaração, isto é, nü dia 09/12/2008.

No enlanto, vcjamüs o que dispôe ü arL 771, ~ 1°:

Arf. 771. SÜlI1cllle s.::riÍ pcr1llilidL' L' .::ré'dil,7/1l2I1to dl.'l

i/1lpl.'lstü rc!,7Iipl.l " ,7nieâp,-,,;tí(l Iributâri.! dt' que tml.'l esta
seçt1l.'l ílPI.~SI.'l seu ejetipl.'l l't?colhimr?/lto.

f. l°. O i/lljX'st,'l reú1ll,idL' ,wledpLldalllcnt.:: s.::riÍ ,::scl'iturado
/lO Cl1/1ljX' 007 " Outrüs CI'2dil':'lS" dl.'l Livro Registro de
Apu1't7çtí':'l ti.:.' leAIS, seguid'7 da i/ldi.::,7Çt7L' L7h/siv,1 .lI.1 fi.1h'l. "

Em sendü assim, L:~diço t que nãü há que se fahll' em data de
apres.:-ntação da DIEF, püis no l11ümé'nloda escrituraç80 11(1 Livro R..:-gistrüde Apuraçãü, passou a
ter indevidamente saldo credor no mês di: nov/2008.
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Log.), a p.:,nalidad.:: mais cünsenlânêa iW presenle casü, é a êst::ltuída
no arl. 123, 11, b da lei 12.670/96, que delermina muHa equivaknle a uma vez ü valor do credito
indevidamente antecipado.

Ex pOfiitis, volo pdü cünhecirnenlo do récursü ordinárk., negando-
Ih.:: prüvimenlü, nü si::nlidü d.: cünfinnar a d.:cis5ü exarada na inslfll1ci.1 singular de
PROCEDÊNCIA dü aulo d~ infraçãü, de acürdü cüm (, palêcer da ass.:ssori,1 prücessmJ1 tribut:.'íria
adolé:tdü p~lo represenlanle dá Procuradoria Geral do Eslado.

É o voto.

DEMONSTRATIVO

lC .\'1S
Multa
tOTAL 1---

•-''';':'1' '"'( -.:i..".!1 _ ••.. i ltt=--O

R$ 12.37!i 58
n.,; !~.7~J.l(i

~)f:/;IS~\()~.-=_*- _. -_.' -: ~=-_ -------- ~ - = __ '-:
Vistos, relaladüs e disculidüs os aulos em que é rccürrenk ::. DORl ALIA1ENTOS LTDA. e
recorrida CÉLULA, DE ]ULG.lAJENTO DE ](/INSTANCLL1. A ~a C5111aw de Julgamenlü do
Conselho de Recursos Tribuláriüs r.:solve, por unanimidade de vülüs, cünllécer dü Recurso
Ordinário, negar-lhe prüvimenlo, para cünfirmar (l d.:cisão c,)ndenalória exarada em P Instância,
nüs krmüs do Vülü da Conselheira Relalora e de ac.)rdo cüm o Pari:c~r da Assessoria Processual
Tribulária, adüladü pelo repksenlanle da Pr,)curadoria Geral dü ESlado.
SALA DAS SESSÕES D:.\ 23 C~MAR<\. DE JULGA_MENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos \)~ de O 3 de Z016.

Q1 Alfre1° Rvg9riü Qril"
~SID NTE
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"'\ -r-'-"'~ ~/ _~ 1')
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-"rs( h-lrü -- 1.:r::J~l- l].;)hselhe.Il")/ \...l'-i:' .~ 11" -
"rc nCls -(~~~lingr.jn Àvila P.:reira ,~/lipe Pinl)ojda Cüsla leilão

C~nSelhir,- .' ~. e~

LtI~Ja d'J 0-' "Ll111l\~alúll de A.ral.lJü Ag~.J.H-~\' OU1" ~urge';; Macr:dü
Cünselh.;-_H~) .~ Con:;ellieirª-- ~~.at~a
0-£1>"1J)--,--- ) ~ ::=1-,...--

vahel2í5it1':b:f.íh-;; Lima Smt1'lIcl .\ragaü Silva

Conselheiro W ~ 'OnSelheir;º--~

~tan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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